
  

 
 
LEI Nº 135/ 2013. 
Alterada pela Lei 140/2013 

 

 

“Estima a receita e fixa a despesa 

do Município de Senador 
Modestino Gonçalves  – MG para o 

exercício financeiro de 2014 e dá 
outras providências.”  

 
                                          

O Povo do Município de Senador Modestino Gonçalves – 

MG, por seus representantes aprova e eu, Prefei to  do Município, 

sanciono a seguinte  Lei : 

 

                 Art.1º  - Esta Lei  est ima a Rece i ta e f ixa a Despesa do 

Município para o  exercíc io f inanceiro de 2014, nos termos do art.  165 

da Consti tuição Federal ,  da Lei  4.320/64 e da Lei  de Responsabil idade 

Fiscal , compreendendo o orçamento f iscal  referente aos Poderes do 

Município , seus órgãos e fundos. 

 

                Art. 2º  - O orçamento do Município de Senador Modestino 

Gonçalves , estima a recei ta em R$ 14.928.700,00 (Quatorze mi lhões, 

novecentos e vinte o  o i to  mil  e setecentos Reais) e f ixa  a  despesa em 

igua l  valor.  

 

               Art. 3º - As recei tas serão realizadas mediante arrecadação 

dos tributos, contribuições e  outras recei tas correntes e  de capi tal ,  

previstas na legis lação v igente , de acordo com os quadros anexos a 

esta  Lei ,  est imados com os seguintes desdobramentos:  

 

 

 



  

 
RECEITAS POR FONTE 
RECEITAS CORRENTES 

RECEITA TRIBUTÁRIA R$ 477.000,00 
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES R$ 100.000,00 
RECEITA PATRIMONIAL R$ 60.500,00 
RECEITA DE SERVIÇOS R$ 13.000,00 
TRANFERÊNCIAS CORRENTES R$ 13.953.000,00 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES R$ 48.000,00 

SUBTOTAL R$ 12.778.700,00 
DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 

DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB (-)R$  1 .872.800,00 
SUBTOTAL (-) R$ 1 .872.800,00 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO  R$ 250.000,00 
ALIENAÇÃO DE BENS R$ 100.000,00 
TRANFERÊNCIA DE CAPITAL R$ 1.800.000,00 

SUBTOTAL R$ 2.150.000,00 
TOTAL GERAL R$ 14.928.700,00 

 
 

                   Art. 4º - As despesas do Municíp io de Senador Modestino 

Gonçalves  serão realizadas de acordo com os seguintes 

desdobramentos: 

 

DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO 
LEGISLATIVA R$ 688.100,00 
JUDICIÁRIA R$ 176.00,00 
ADMINISTRAÇÃO R$1.586.500,00 
SEGURANÇA PÚBLICA R$51.000,00 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  R$ 760.000,00 
PREVIDÊNCIA SOCIAL R$ 530.000,00 
SAÚDE R$ 2.963,150,00 
EDUCAÇÃO R$ 3.904.654,00 
CULTURA R$ 344.000,00 
URBANISMO R$ 661.000,00 
HABITAÇÃO R$ 90.000,00 
SANEAMENTO R$ 180.000,00 
GESTÃO AMBIENTAL R$ 74.000,00 
AGRICULTURA R$ 442.000,00 



  

 
COMÉRCIO E SERVIÇOS R$ 86.000,00 
COMUNICAÇÕES R$ 97.000,00 
ENERGIA R$ 180.000,00 
TRANSPORTE R$ 1.261.176,00 
DESPORTO E LAZER R$ 238.000,00 
ENCARGOS ESPECIAIS R$ 350.000,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 266.120,00 

TOTAL R$ 14.928.700,00 
 

 

 

DESPESAS POR UNIDADE DE GOVERNO 
Câmara Municipal R$ 688.100,00 
Secretaria de Governo R$ 531.00,00 
Secretaria  de Administração R$ 1.601.000,00 
Secretaria de Fazenda  R$ 655.500,00 
Secretaria de Educação R$ 3.904.654,00 
Secretaria de Saúde R$ 2.963.150,00 
Secretaria de Assistência Social R$ 850.000,00 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente R$ 516.000,00 
Secretaria de Cultura e Turismo R$ 430.000,00 
Secretaria de Esporte e Lazer R$ 238.000,00 
Secretaria de Obras R$ 1.024.000,00 
Secretaria de Transportes R$ 1.261.176,00 
Reserva de Contingência  R$ 266.120.00 

TOTAL R$ 14.928.700,00 
 

 

DESPESAS POR CATEGORIA E SUBCATEGORIAS ECONÔMICAS  
DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$5.416.000,00 
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA R$50.000,00 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$4.711.404,00 

SUBTOTAL  R$10.177.504,00 
DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS R$4.285.076,00 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA R$200.000,00 

SUBTOTAL  R$ 4.485.076,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 



  

 
RESERVA DE CONTIGÊNCIA  R$ 266.120,00 

SUBTOTAL R$ 266.120,00 
TOTAL R$14.928.700,00 

 

 

 

               Art. 5º  - Fica o Executivo autorizado a: 

 

I  - a abri r crédi tos adicionais suplementares até o l imi te de 

cinqüenta  por cento do valor tota l  do orçamento, nas dotações que se 

f izerem insuficiente durante a execução orçamentária de 2014, 

podendo, para tanto  uti l izar-se de anulação parcial  e/ou total  de 

dotações, conforme dispõe o art igo total  de dotações conforme dispõe o 

art igo 43 da Le i 4.320/64. 

        

I I  - a abri r Crédi tos Suplementares às dotações do orçamento 

para o exercício de 2014, podendo para tanto, ut i l izar o excesso de 

arrecadação efetivamente realizado. 

      

I I I  - a abri r Crédi tos Suplementares às dotações do 

orçamento para o exercício de 2014, podendo para tanto, uti l izar o  

superávit  f inanceiro veri fi cado no exercício anterior.   

    
IV  - promover as medidas necessárias para a justar os 

dispêndios ao efetivo  comportamento da recei ta.  

  
V  - p roceder à  realocação de recursos consignados nas 

dotações orçamentárias de pessoal  e encargos sociais,  por meio de 

crédi to adicional  suplementar, para preservar a apropriação do gasto 

nos centros de custo das unidades administrat ivas.  

  

VI  - contratar operações de crédi to até o l imite previsto para 

despesas de capi tal . 

 



  

 
VII  - uti l izar reserva de contingencia destinada ao 

atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos f iscais 

imprevistos e demais créd i tos adicionais . 

 

VIII  - al terar ou acrescentar fontes de recursos nas dotações 

orçamentárias vigentes para o exercíc io f inanceiro de 2014, quando tais 

fontes não estiverem sido previstas ou seu valor se  tornar insufic iente 

na Lei ,  ut i l izando como fonte para a movimentação de al teração ou 

acréscimo de fontes na execução orçamentária, a redução, em igual 

valor, de outras fontes presentes na Lei  Orçamentária Anual  

 

IX  - rea l izar transposição, remanejamento ou transferência 

de recursos, de uma categoria de programação para outra ou de um 

órgão para outros, nos termos do inciso VI, do art.  167, da Consti tuição 

Federa l. 

 

X  - conceder garantias, ao real izar operações de crédi to, 

mediante v incu lação de parcelas de recursos advindos de 

transferências consti tucionais ou de outras fontes de recursos próprios 

do Tesouro Munic ipal .  

§  1º As sup lementações para atender insuficiências de 

dotações com as funções de Assistência Social , Educação e Saúde, 

mediante anulação de dotações consignadas nas mesmas, não farão 

parte da totalização descri ta no inciso I,  até  o l imi te do valor orçado 

para as respectivas funções. 

§  2º Não serão computados na totalização descri ta no inciso I , 

os crédi tos suplementares para atender insuf iciências de dotações de 

Pessoal  e  Encargos Sociais, quando os recursos forem oriundos da 

anulação de dotações consignadas no mesmo grupo, até o  l imite dos 

valores orçados para o grupo. 

§  3º As sup lementações para atender ao pagamento de 

despesas decorrentes de Amort ização da Dív ida e Juros e Encargos da 



  

 
Dívida, mediante a u ti l ização de recursos de anulações de dotações, 

não farão parte da total ização descri ta no inciso I , até o l imi te dos 

valores orçados para os respectivos grupos.  

§  4º Não serão considerados na totalização descri ta no inciso I 

as suplementações entre subelementos de desdobramento da despesa e 

remanejamento entre  fontes de recursos, até o l imi te dos valores 

orçados para a respectiva fonte.  

 

              Art. 6º - Até 30 dias após a publ icação da Lei  Orçamentária, o 

Poder Legisla tivo estabe lecerá por ato próprio, os valores a serem 

repassados mensalmente pelo Poder Executivo. 

 

              Parágrafo único  - Não estabelecida à programação 

determinada no “caput”,  a entrega de recursos f inanceiros à Câmara 

Municipal ,  para atender ao disposto, do inciso I I I  do  §2º do art.  29ª da 

Consti tu ição Federa l  será realizada na proporção de 1/12 (um doze 

avos) do total  da despesa destinada ao Poder Legislativo, ate o dia 20 

de cada mês. 

 

              Art. 7º - Esta Lei  entra em vigor na data de sua publ icação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

Senador Modestino Gonçalves  – MG, aos 30 de outubro de 2013. 

 

 

Hernane Araujo Olive ira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 
 

 
 
 

 
 
 



  

 

 
 
 



  

 



  

 



  

 

 
 
 



  

 



  

 



  

 



  

 



  

 



  

 



  

 



  

 



  

 



  

 



  

 



  

 



  

 



  

 



  

 



  

 



  

 



  

 



  

 



  

 



  

 



  

 

 


